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[bookmark: _Hlk187399677]MOÇÃO DE APLAUSOS Nº ___ /2026

Considerando que a Festa de São Sebastião e do Divino Espírito Santo, realizada no Município de Ibiúna, constitui uma das maiores e mais tradicionais festas religiosas da região, sendo reconhecida como importante manifestação de fé, devoção e cultura popular;
Considerando que a referida festividade, realizada no período de 21 de maio a 02 de junho de 2026, preserva há mais de um século valores fundamentais da tradição cristã e da identidade do povo ibiunense, mantendo vivas práticas religiosas e culturais transmitidas de geração em geração;
Considerando que as celebrações religiosas, missas solenes, romarias, procissão dos lavradores e demais manifestações de fé fortalecem os vínculos comunitários, promovem a integração social e reafirmam a importância da religiosidade na história e cultura do Município;
Considerando o trabalho dedicado e comprometido do Reverendíssimos Padre Coordenador Fábio Rosário – Paróquia Nossa Senhora das Dores, bem como os demais Padres e Paróquias do Município e também toda a Comissão de Festa em honra a São Sebastião e ao Divino Espírito Santo, que, com esforço, fé, dedicação e espírito comunitário, contribuíram de maneira essencial para a realização e o sucesso da festividade no ano de 2026;
Considerando que o empenho dos organizadores, voluntários, comunidades religiosas, irmandades e fiéis garante a continuidade desta importante tradição religiosa e cultural, mantendo sua relevância no calendário do Município;
Diante do exposto, apresento ao Plenário para que fique registrado nesta Casa de Leis MOÇÃO DE APLAUSOS ao Reverendíssimo Padre Fábio Rosário – Paróquia Nossa Senhora das Dores e demais Padres da Região de Ibiúna, às Paróquias do Munícipio, a Comissão de Festa em honra a São Sebastião e ao Divino Espírito Santo, às comunidades religiosas e a todos os envolvidos na realização da Festa de São Sebastião e do Divino Espírito Santo de 2026, em reconhecimento à sua relevância histórica, religiosa, cultural e social para o Município de Ibiúna.

Que da presente Moção seja dada ciência à Diocese de Osasco, aos Padres homenageados, às Paróquias e Região Pastoral de Ibiúna, à Comissão de Festa em honra a São Sebastião e ao Divino Espírito Santo, à Prefeitura Municipal e à imprensa local e regional.

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA, EM 26 DE MAIO DE 2026.


FRANCINE BELLO DE OLIVEIRA NEMETH
VEREADORA MUNICIPAL






3
image1.jpeg




